
 
Fonte: Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho: caderno administrativo [do] Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 
3561, p. 1, 19 set. 2022. 

 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
 

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 62/2022 
 
 

Altera o anexo do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº 
21/2018, que dispõe sobre a retribuição devida aos 
membros integrantes das Comissões que compõem 
o Concurso Público Nacional Unificado para 
ingresso na Magistratura do Trabalho. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO e do CONSELHO 

SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
considerando a Resolução CNJ n.º 159, de 12 de novembro de 2012, que dispõe sobre 

as diretrizes administrativas e financeiras para a formação de magistrados e servidores do Poder 
Judiciário; e 

 
considerando a Resolução Administrativa TST n.º 1973, de 20 de março de 2018, que 

transferiu ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho a competência para promover o Concurso 
Público Nacional Unificado para ingresso na carreira da Magistratura do Trabalho e todas as atribuições 
relacionadas à sua execução. 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º O anexo do Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº 21, de 21 de junho de 2018, passa a 

vigorar com a redação dada pelo Anexo Único deste Ato. 
 
Art. 2º Republique-se o Ato Conjunto TST.CSJT.GP Nº 21, de 21 de junho de 2018, 

com as alterações introduzidas por este Ato. 
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se. 
 
Brasília, 16 de setembro de 2022. 

 
 

EMMANOEL PEREIRA 
Ministro Presidente 

 
 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO
 

 

ANEXO DO ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 62/2022

 
 

COMISSÃO MODALIDADE DE PAGAMENTO VALOR (R$)

Comissão de Concurso Dia de convocação R$ 1.300,00

Comissões Locais Dia de convocação 
(aplicação da prova objetiva seletiva)

R$ 1.300,00

Examinadora da Prova Objetiva 
Seletiva Atuação integral R$ 19.100,00

Examinadora da Prova 
Discursiva Atuação integral R$ 19.100,00

Examinadora da Prova de 
Sentença Atuação integral R$ 19.100,00

Examinadora da Prova Oral

Dia de convocação 
(atos preparatórios)

R$ 1.300,00

Dia de convocação
(aplicação das provas)

R$ 1.700,00

Multiprofissional e Especial Dia de convocação R$ 1.700,00

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANOEL PEREIRA, PRESIDENTE,
em 16/09/2022, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.csjt.jus.br/sei/controlador_ex
terno.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código
verificador 0211530 e o código CRC 796CD9A9.
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